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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS DE APRESENTAÇÃO À CONTRATANTE

Os documentos abaixo relacionados devem ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento do empregado no curso
do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato
administrativo.

● Carta de apresentação;

● Cópia da ficha funcional, contendo todos os dados do empregado (nome completo, RG e CPF, endereço, telefone, se possui dependente para fins de bolsa família);

● Cópia dos documentos pessoais;

● Cópia de comprovante de exame admissional;

● Cópia do Contrato de Trabalho;

● Cópia da Carteira de Trabalho (folhas de identificação e de registro) e original para autenticação, devidamente assinada;

● Original do Termo de Responsabilidade (Anexo VIII do Termo de Referência);

● Número do cartão cidadão;

● Cópia do comprovante de depósito do vale-transporte ou Declaração de não opção de vale transporte;

● Cópia do comprovante de depósito do vale-alimentação, quando for o caso.
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